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PREFEITURA MUNICIPAL -DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fis. h : 002
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

=  P O R T A R I A N2 10.270 =

M A R IA  D E  L O U R D E S  F R A D I Q U E  D E  C A S T R O  A N D R A D E ,

Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

l) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, conforme artigo 130, Capítulo IV 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., para serem goza
das de acordo com a escala a seguir:

Antonio Cláudio Amaro da Silva 
Edilberto de Souza da Silva 
José Batista da Silva 
José Cláudio de Siqueira 
José Olympio Motta Junior - 
Laerte Alves de Oliveira 
Lucila Gomes da Silva 
LÚcio Humberto Barbosa 
Maria Aparecida 
Maria Brigida Marcelino 
Milton da Silva Ribeiro 
Aurea LÚcia Coura
Benedito Wanderley Carvalho Fernandes
Deborah Goulart Pinto
José Geraldo Borges
Nair Vezaro Resende
Izilda Maria Cyriaco da Costa
Carlos Alberto de Oliveira Félix
Jayro de Almeida Filho
José Batista da Silva
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II) Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, para serem gozadass conformé^^esca






